
PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE lTAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00029/2021~CPL

TERMODECONTRATO·QUEENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
DE ITAPOROROCAE NNMED- DISTRIBUICAO,IMPORTACAOE EXPORTACAODE
MEDICAMENTO,PARA FORNECIMENTOCONFORMEDISCRI:-IINADONESTE
INSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente in.strumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
12.099.621/0001-53, neste ato represent4do pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 _ Quadra J, Lote 6 - Lot .. Morada Nobre - Itapororoca PB, CPF n"
056.753.394-85, Carteira de Identidade n° 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado NNMED- DISTRIBUICAO,IMPORTACAOE EXPORTACAODE MEDICAMENTO- R MAJOR
BELMIRO, 200 SA:OJOSE CAMPINAGRANDE PB, CNPJ n° 15.218.561/0001-39, neste ato
representado por Neilton Neves dos Santos, Brasileira, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Rua Paulo Frontin, 382, Apto 1102 - Catolé - Campina Grande - PB, CPF n?
675,637.594-68, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato de.corre da Dispensa de Licitação n" DP00003/2021, processada nos termos da Le.i
Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pert;i.nente, consideradas as alteraçOes posteri.ores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem
PARCELADA,PARA ATENDER
ITAPOROROROCA-PB.

por objeto: AQUISIÇÕESDE MATERIALMÉDICOHOSTITALAR,DE FORMA
A DEM.II.NDi\DA SECRETARIADE SAÚDEDA PREFEITUR'IMUNICIPALDE

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçOes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especifi.cações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n? DP00003/2021 e instruçoes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado

na forma integral.

cLÁusULA TERCE:IRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R~ 7.840,00 (SETE MIL E
OITOCENTOSE QUARENTAREAIS).

sempre que este ocorrer.Nas aferiqões finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice e:;tabelecido para reajus·tamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peLa
legislação éntã{) em vigor.
Na ausência de previsão leg.al quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
oficial, para reajustamento do preço do. valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reaj uste poder.á ser realizado por apostilamento.

índ.ice

CLÁUSULA QUARTA - 00 REAJUSTAMENTO:
OS preços contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do co.ntrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçãO da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tornando-se por base o mês de apresentaçãO da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obri.gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contra.tado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Cont.ratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,



cLÁuSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais. Próprios e Outros do Município.de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 2027 Manut do Programa Saude na Família
10 301 0210 2030 Manutenção do Fundo Municipal de ~aude
10 305 0243 2032 Manut do prog de Controle Epidemiológico
10 306 0250 2033 Manut do prog de Redução de Carencias Nutricionais na população Carente
10 301 0210 2036 NASF - Nucleos de Apo~o a Saúde da Famil ia
10 301 0210 2038 Teto Munic da MAC Ambulat e Hospitalar
10 301 0210 2039 CAPS - Centro de Atenção Psicosocial
10 301 0210 2040 Manut I?rogComp Bás í.cosde Assist Farmac eutica
10 301 0210 2041 Manut de Outros Prog Financ p FNS
10 301 0428 2057 Manutenção do Programa do SAMU
3390.30 99 Material de Consumo
3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular. da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorr-ogaçãonas condições e
hip6teses previstas no Art. 57, § l°. da Lei 8.666/93. está abaixo indicado e serA considerado

da assinatu~a do Contrato:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigência do presente contrato serA determinada: até o final do exercício financeiro de 2021,

considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OtTAVA - DAS OB1UQ.ÇÕES DO CONTRATANTE;
a _ Efetuar. o pagament-o relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b _ Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel forneciment.ocontratado;
c _ Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade de
produto fornecido. exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçào. o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legaiS;
d _ Designar representantes ccrnat.rí.buiçõe s de Gestor e Fiscal deste contrato, nos t.ermosda
noema vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições,

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato. dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observânciç;aos prazos estipuladOS;
b _ ResponsabilizB:r-sepor todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por toàas as despesas e compromissoS assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçãO do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e í.dõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratam:e devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretarnente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelO órgão interessado;
f _ Nãb ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g _ Manter, durante a vigênoia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de regularidade e qualifica.ção exigidas no respectivo processo de
contratação direta. apresentando ao Contratante os documentos nec""ssários, sempre que

solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO I. RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes. nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito. conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79. todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos 0\;
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
9.666/93. Nenhúm acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resulranr.es de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIQA - DO RECEBIMENTO:
Executado o present.e contrato e observadas as oondições de adimplemef!to das
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposiçOes dos Arts. 73 a 76, da Lei B.666/~3.

obrigações
obedecerão,



cLÁUSULA DÉCI~ SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixa~ de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes pen.alidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
obj e t o ora :cont.ratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; ti - suspensão temporária de participar em Li.c i tação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneam$nte, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCrMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FrNANCElRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida ctesde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento d-a parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utili zação da seguinte fórmula: 81-1 = N x VP K I I onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti.vo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX .,. 100) -i- 365, sendo TX ~ percentual do IPCA-1BGEacumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do ret'er Ldo indice estabelecido para a compensaçào financeira venha a ser exti.nto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉClMA QUARrA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrat.o, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamangllape.

E, por estarem de pleno acordo. foi lavrado O presente cO.ntrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca -

Secretário e
ItilPororoca
056.753.394-85

Munic de Saúde de

NNMED - OISTRIB6iêAO, IMPORrACAO E EXPORTACAO
DE MEDICAMENTO
NEILTONNEVESDOSSANTOS(PROCURADOR)
675.637.594-68



Comarca de Campina Grande
Estado da Paraíba

,./lelta ~/!!t,I/o J.."tca,j
TABEUÂ SUBSTITUTA

,- .." .. ,.:

FOLHA: 160
PROCURAÇÃO

SAIBAM quantos virem este Público Instrumento de Procuração que aos sete dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (07/0112021), nesta cidade de Campina Grande, Estado da
Paraíba, perante mim, NELIA MELLO LUCAS - Substituta, compareceu como OUTORGANTE: A
Finna: NNMED • DISTRIBUiÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO OE MEDICAMENTOS LTOA,
com sede á Rua Major Belmiro n,? 200 - Bairro do São José, nesta cidade de Campina Grande
_ PB, devidamente inscrita no CNPJ sob n,? 15.218.561/0001..J9; neste ato representada por seu
Sócio-Administrador: NEILTON NEVES OOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, residente
e domiciliado à Rua Paulo de Frontim n.o 382 - AptO 1102 - Bairro do Catolé, nesta cidade de
Campina Grande - PB. portador de RG n. o 1.252.530-SSP/PB, CPF(MF) n.o 675.637.594-68;
devidamente reconhecido pelos documentos públicos de identificação exibidos a mim Notaria, e por
ele me foi dito que nomeia e constitui como sua bastante procuradora: KARLA COUTO MAIA,
brasileira, solteira, adminIstradora, residente e domiciliada à Rua Arnaldo de Albuquerque n.o
240, bairro do Alto Branco, nesta cídade de Campina Grande - PB, portador de RG n,"
1.425.666-SSP/PB, CPF(MF) n,? 691.651.494-91; A quem confere amplos, gerais e ilimitados
poderes com o fim específico de REPRESENTAR A FIRMA OUTORGANTE EM
CONCORRÊNOIAS PÚB~iCAS, PROCESSO OE LICITAÇÕES ElOU TOMADA DE PREÇOS,
cARTA CONVITE, PREGÃO PRESENCIAL, inclusive assinar CONTRATOS, junto as
Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autárquicas, Empresa Pública, Privada
e Particular, e demais órgãos onde com esta se apresentar, bem como assinar propostas,
participar de licitações. concorrências, tomadas de preços, carta convite, pregões presenciais, fazer
vistorias, impugnat ações, interpor recursos, renunciar o direito de recurso, discordar de valores,
apresentar, juntar e retirar documentos, abdicar recursos, sentenças, prestar declarações e
informações, termos, declarações, requisições, formulários, petições, recibos, requerimentos. assinar
cartas de credenciamento e demais outras, recorrer sentença, assistir audiência, ajuizar ações, pagar
taxas e emolumentos, requerer, recorrer, nomear procuradores, impugnar, podendo ainda fonnular
ofertas de lances de preços as propostas apresentadas em pregões de quaisquer espécies, enfim,
cumprir e satisfazer exigências e tudo promover, praticar, requerer e assinar o que for preciso para o
fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer. A presente procuração tem
validade fixada por 01 (um) ano a contar desta data. Selo Digital: AKP93070-L8G4 - Consulte a
autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus,br. Assim o disse e dou fé. A pedidO das partes la\(rei este
Instrumento que lhes sendo lido, outorgou, aceitou e assinou sendo dispensadas a presença e a
assinatura de testemunhas, de acorda com o Art. 1° do Provimento n. o 03187 da Corregedoria Geral da
Justiça deste Estado. E eu, NELIA MELLO LUCAS - SubstitUta do SOOficio de Notas, subscrevo e
assino em público e raso que uso. Aos sete dias do mês de janeiro de d : miVevinte e um, c o NO T.
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RB»ÚBLlCA FEDERATNA DO BRASIL
ESTADODA PARAíBA.

CARTÓRIOAZevmo BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMaRO REGISTROCIVIL DE NASCIMENTOEÓBITOSEPRIVATIVODECASAMENTOS, INTERDIÇÕESE TUTB.AS DA COMARCA DEJOÃO
PESSOA

Av. EpitacioPessoa, 1145Bairro cos 8tados 58030-00. João PessoaPB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://wwIN.2.~:éwedoba.stos.not.br
E-mail:cartorio@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL..

o B<!I.Válber Azevêdo de MirandaCavalcanti,Oficial do PrimeiroRegistro Civilde Nascimentose Óbitose Privativode Casamentos,nterdições e Tutelas
comatribuição de autentícar e reconhecer firmas da Comarcade João PessoaCapitaldo Estadoda Paraíba,emvirtude de Lei, etc..

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documentoemanexo identificado individualmenteemcada Códigode Autenticação Digital' ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo comas Legislações e normasvigentes'.

DECLAROainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notariale Registrai no Estadoda Paraiba.
foi instituídopela da Lei N° 10.132, de 06 de noverrbro de 2013, a aplicação obrigatória de umSeio Digitalde Fiscalização Extrajudicialemtodos os atas
de notas e registro, composto de umcódigo único (por exemplo:Selo Digital:ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estadoda Paraiba,endereço
https:/lcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NNf'v1EDDISTRIBUIÇÃOIMFüRTAÇÃOE
EXPORTAÇÃODE MEDICAMENTOSLIDA tinha posse de um documento com as mesmascaracterísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa NNM8J DISTRIBUIÇÃOIMFüRTAÇÃO E EXFüRTAÇÃO DE MEDICAtoJlENTOSLIDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidadedo documentoapresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitidaem 08/01/2021 07:53:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ali. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP2200/2001, corro também,o documente eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitaldo titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamentea empresa NNMED DISTRIBUiÇÃOIMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃODE MEDICAMENTOS
LTOAou ao Cartório peio endereço de e-mailautentica@azevedobastos.noLOr

Para informações maisdetalhadasdeste ato, acesse o site https:t!autó1ghal.azevedobastos.noLbre informeo Código deAutenticação Digital ..

Esta Declaraçãoé valida por tempo indeterm inado e está disponível para consulta emnosso site.

'Código de Autenticação Digita!: 92460701218650459562-1a 92460701218650459562-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.9S'5!94.Lei Federal nO10.406/2002.MedidaProvisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015,Lei Estaduai
n" 8.721/2008, Lei EstadualnO10.132/2013e ProvimentoCGJ N°00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVEDIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beOdc84c668ee26ed76c793d6e9c2815b6f1cbcaa041a372e370d87aeb1cc08f9cbf1d224bfe86b5af90e383727c8cd
6b8511df98c02ab60aea1b2356c013bcOf
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